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A – O que é? 

São valores em dinheiro que são pagos para compensar os subsídios de Natal, de férias ou outros 

semelhantes que o trabalhador não recebeu, no todo ou em parte, da entidade empregadora, por ter 

estado impedido para o trabalho, por doença ou parentalidade subsidiadas, por período igual ou 

superior a 30 dias seguidos.  

B1 – Quem tem direito? 

 

Quem tem direito às prestações compensatórias 

Quem não tem direito às prestações compensatórias 

Quais as condições necessárias para ter acesso às prestações compensatórias 

Nas situações de doença 

Nas situações de proteção na parentalidade 

Quem tem direito às prestações compensatórias? 

• Trabalhadores por conta de outrem; 

• Os gerentes e administradores das pessoas coletivas (MOE`S), desde que se 

comprove o direito aos respetivos subsídios, e se encontrem reunidas as restantes 

condições de atribuição. 

Obs: Nas situações de falecimento dos beneficiários que, reunindo as condições para 

requerer as prestações compensatórias, mas não as requereram em vida, os familiares 

com direito ao subsídio por morte podem requerê-las no prazo estabelecido para a 

apresentação do respetivo requerimento. 

Quem não tem direito às prestações compensatórias? 

• Trabalhadores independentes 

• Beneficiários do seguro social voluntário   

• Beneficiários cuja baixa prolongada determinou a atribuição do subsídio por doença 

profissional 

Quais as condições necessárias para ter acesso às prestações? 

Nas situações de doença: 

A prestação compensatória dos subsídios de férias, de Natal ou outros de natureza análoga é 

atribuída desde que: 

1. O trabalhador, por ter estado doente e a receber subsídio de doença, não tenha tido direito a 

receber nem tenha recebido os subsídios de férias, de Natal ou outros semelhantes (na 

totalidade ou parcialmente). 
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2. A duração da doença seja suficiente para levar à suspensão do contrato de trabalho, de 

acordo com o Código do Trabalho. 

Nota: Só há lugar à suspensão do contrato de trabalho quando o trabalhador está 30 dias ou 

mais seguidos com baixa, ou antes deste prazo, sempre que seja previsível que a baixa vai ter 

duração superior a um mês.  

3. O empregador não pagou nem tinha o dever de pagar os subsídios ao trabalhador, de acordo 

com o previsto no Código do Trabalho ou em instrumento de regulamentação coletiva de 

trabalho. 

Nas situações de proteção na parentalidade: 

Nas situações de gozo de licenças parentais, cabe à entidade empregadora pagar os subsídios 

de férias e Natal e outros de natureza análoga. No entanto, o pagamento do subsídio de Natal e 

outros de natureza análoga podem ser reduzidos, proporcionalmente, ao período de gozo das 

respetivas licenças parentais, podendo ser compensado através da atribuição das prestações 

compensatórias dos subsídios de Natal ou outros de natureza análoga desde que: 

1- O trabalhador, por ter estado em situação de licença parental, e a receber o respetivo 

subsídio (mesmo nas modalidades que permitam a acumulação com trabalho a tempo 

parcial), e não tenha tido direito a receber, nem tenha recebido os subsídios de Natal ou 

outros semelhantes (na totalidade ou parcialmente). 

2- O impedimento para o trabalho tenha duração igual ou superior a 30 dias seguidos durante o 

ano em que o subsídio era devido. 

3- O empregador não pagou nem tinha o dever de pagar os subsídios ao trabalhador, de acordo 

com o previsto no Código do Trabalho ou em instrumento de regulamentação coletiva de 

trabalho. 

Nota: Nas situações em que o contrato de trabalho se encontra suspenso por doença prolongada 

e a situação de doença é interrompida pela atribuição de subsídios no âmbito da parentalidade, a 

Segurança Social paga a respetiva prestação compensatória do subsídio de férias, desde que 

requerida, em relação à totalidade do subsídio se não houver regresso ao trabalho nesse ano ou 

em termos proporcionais no caso de ser retomado o trabalho (ver exemplos de cálculo em 

Perguntas Frequentes). 

 

B2 – Qual a relação desta prestação com outras que já recebo ou posso vir a receber? 

Pode acumular com: 

Qualquer subsídio da Segurança Social. 
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C – Como posso pedir? C1 – Que formulários e documentos tenho de entregar?  

 

Formulários 

Até quando se pode pedir  

Formulários 

• Se requerer online através da Segurança Social Direta, não necessita de preencher formulários, 

exceto nos casos em que não concorde com o valor apresentado. 

• RP5003-DGSS – Requerimento das prestações compensatórias de subsídio de Natal e férias, 

que deve ser confirmado pelo empregador. 

Este Formulário/Modelo encontra-se disponível em www.seg-social.pt, no menu " Acessos Rápidos”, 

selecionar “Formulários" e no campo “Pesquisar por palavra-chave" inserir número do formulário ou 

nome do modelo. 

Por exemplo, se pretende aceder ao requerimento de prestações compensatórias de subsídio de 

Natal e férias, no campo “Pesquisar por palavra-chave" inserir número do formulário (RP5003-DGSS) 

ou nome do modelo (prestações compensatórias de subsídio de Natal e férias ).  

Onde se pede? 

• Preferencialmente Online, através da Segurança Social Direta, 

• Serviços de atendimento da Segurança Social, 

• Por correio, para o Centro Distrital da área da residência do beneficiário 

Até quando se pode pedir  

O trabalhador tem de pedir as prestações compensatórias no prazo de 6 meses, a partir: 

• de 1 de janeiro do ano seguinte àquele em que os subsídios de Natal e férias eram devidos 

pelo empregador. 

• da data do fim do contrato de trabalho se tiver havido cessação do contrato. 

D - Como funciona esta prestação D1 - Quanto vou receber  

Quanto se recebe?  

1. Recebe 60% do valor dos subsídios de férias e de Natal que a entidade empregadora não pagou 

nem tinha o dever de pagar, nos casos em que esteve doente e a receber subsídio de doença. 

2. Recebe 80% do valor dos subsídios de férias e de Natal que a entidade empregadora não pagou 

nem tinha o dever de pagar, nos casos em que esteve de licença no âmbito da parentalidade e a 

receber subsídios no âmbito da parentalidade. 

http://www.seg-social.pt/documents/10152/38255/RP_5003_DGSS/c71000e0-216c-4168-9b2d-120183eebdc9
http://www.seg-social.pt/
http://www.seg-social.pt/documents/10152/38255/RP_5003_DGSS/c71000e0-216c-4168-9b2d-120183eebdc9
https://app.seg-social.pt/sso/login?service=https%3A%2F%2Fapp.seg-social.pt%2Fptss%2Fcaslogin
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Nota 1: Relativamente ao período de concessão dos subsídios parental inicial e alargado, na 

modalidade de acumulação da licença com trabalho a tempo parcial, é aplicada a percentagem 

de 80% à proporção subsidiada. 

Isto significa que recebe 80% de metade do valor dos subsídios de férias e de Natal que a 

entidade empregadora não pagou, nem tinha o dever de pagar. 

Nota 2: Nas situações de licença para assistência a filho com deficiência ou doença crónica, o 

valor de cada prestação compensatória não pode ser superior a 1.045,00€ (2 vezes o valor do 

IAS). 

Importante: Pode consultar exemplos práticos no final deste guia. 

D2 – Como posso receber?  

Pode receber através de: 

• Transferência bancária. 

• Vale postal (correio) 

 

Transferência bancária 

Como registar ou alterar o IBAN (Número de Identificação Conta Bancária Internacional): 
 

1. Na Segurança Social Direta 

• Aceda ao site da Segurança Social em www.seg-social.pt; 

• Clique em Segurança Social Direta; 

• Insira o NISS (Número de Identificação de Segurança Social) e a palavra-chave; 

• No menu Perfil clique em Conta bancária e depois em Consultar e alterar conta 

bancária clique em Alterar conta bancária; 

• Indique o seu IBAN depois clique em Próximo: Dados do banco; 

• Selecione o documento do banco, comprovativo do IBAN, onde conste obrigatoriamente 

o nome do requerente ou beneficiário como titular da conta e clique em Próximo: 

Registar conta. 

• Confirme os dados e clique em Registar conta bancária; 

O IBAN fica a aguardar validação da Segurança Social. Quando confirmado, será enviada 

informação para o Menu Mensagens. 

 

2. Nos serviços de atendimento da Segurança Social 

Para registar ou alterar o IBAN deve preencher o formulário MG14 – Requerimento Registo ou 

Alteração de IBAN, disponível no site da Segurança Social em Formulários, e juntar o 

https://eur04.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.seg-social.pt%2F&data=05%7C02%7CManuel.R.Monteiro%40seg-social.pt%7C67c8625e88cf40b4c0ee08dcedefffc5%7C0144f955d00243b2b20d9cd06a7b1bdc%7C0%7C0%7C638646862268578940%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=5Md0qGUBajtQyqhoPMC4F6xxIL4E%2FCpXo0sueuDWLhE%3D&reserved=0
https://eur04.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.seg-social.pt%2Fdocuments%2F10152%2F21735%2FMG%2B14%2F31e585c8-41c1-4826-9520-645be2064da7&data=05%7C02%7CManuel.R.Monteiro%40seg-social.pt%7C67c8625e88cf40b4c0ee08dcedefffc5%7C0144f955d00243b2b20d9cd06a7b1bdc%7C0%7C0%7C638646862268594654%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=5t%2FZ%2FtnUGwpYB3sj85ygRiUQZUZvSAiLgGDqkcxnSEo%3D&reserved=0
https://eur04.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.seg-social.pt%2Fdocuments%2F10152%2F21735%2FMG%2B14%2F31e585c8-41c1-4826-9520-645be2064da7&data=05%7C02%7CManuel.R.Monteiro%40seg-social.pt%7C67c8625e88cf40b4c0ee08dcedefffc5%7C0144f955d00243b2b20d9cd06a7b1bdc%7C0%7C0%7C638646862268594654%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=5t%2FZ%2FtnUGwpYB3sj85ygRiUQZUZvSAiLgGDqkcxnSEo%3D&reserved=0
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documento do banco, comprovativo do IBAN, onde conste obrigatoriamente o nome do 

requerente ou beneficiário como titular da conta.  

O IBAN fica a aguardar validação da Segurança Social. Quando confirmado, será enviada 

informação para o Menu Mensagens. 

 

Vale postal (correio) 

Os vales postais podem ser levantados nos CTT ou depositados em instituições bancárias. 

Podem também ser endossados (passados ou transmitidos), sendo que só pode existir um 

endosso em cada vale emitido. 

 

E – Outra Informação. E1 – Legislação Aplicável  

Portaria n.º 6-B/2025/1, de 6 de janeiro  
Procede à atualização anual do valor do indexante dos apoios sociais (IAS) para 2025, em 522,50€ 
 

 

Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 70/2010, de 16 de junho, pelo 

Decreto–Lei n.º 133/2012, de 27 de junho e pela Lei n.º 120/2015, de 1 de setembro. 

 

Regime jurídico de Proteção Social na Parentalidade.  

Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 105/2009, de 14 de setembro, pela Lei n.º 

53/2011 de 14 de outubro, pela Lei n.º 23/2012, de 25 de junho, pela Lei n.º 47/2012, de 29 de 

agosto, pela Lei n.º 69/2013, de 30 de agosto, e pela Lei n.º 27/2014, de 8 de maio.  

 

Código do Trabalho. 

Decreto-Lei n.º 28/2004, de 4 de fevereiro, alterado pelo Decreto-Lei nº 146/2005, de 26 de 

agosto, pelo Decreto-Lei nº 302/2009, de 22 de outubro, pela Lei n.º 28/2011, de 16 de junho, 

pelo Decreto-Lei n.º 133/2012, de 27 de junho 

Regime Jurídico de Proteção Social na Eventualidade de Doença 

 

Portaria n.º 337/2004, de 31 de março, alterada pela Portaria n.º 220/2013, de 4 de julho 

Regulamenta o Decreto-Lei n.º 28/2004, de 4 de fevereiro, de 4 de fevereiro, que regula o regime 

de proteção social na doença. 

 

 

 

https://files.diariodarepublica.pt/1s/2025/01/00301/0000400005.pdf
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/603961/details/normal?q=Decreto-Lei+n.%C2%BA%2091%2F2009%2C%20de+9+de+abril
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/335683/details/normal?q=Decreto-Lei+n.%C2%BA%2070%2F2010
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/178491/details/normal?q=Decreto%E2%80%93Lei+n.%C2%BA%20133%2F2012%2C%20de+27+de+junho
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/70152047/details/normal?q=Lei+n.%C2%BA%20120%2F2015%2C%20de+1+de+setembro
https://dre.pt/application/conteudo/602073
https://dre.pt/application/conteudo/489755
https://dre.pt/application/conteudo/668541
https://dre.pt/application/conteudo/668541
https://dre.pt/application/conteudo/178501
https://dre.pt/application/conteudo/174796
https://dre.pt/application/conteudo/174796
https://dre.pt/application/conteudo/499541
https://dre.pt/application/conteudo/25343748
https://dre.pt/application/conteudo/592342
https://dre.pt/application/conteudo/245281
https://dre.pt/application/conteudo/245281
https://dre.pt/application/conteudo/483168
https://dre.pt/application/conteudo/670003
https://dre.pt/application/conteudo/178491
https://dre.pt/application/conteudo/217547
https://dre.pt/application/conteudo/497607
https://dre.pt/application/conteudo/592342
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E2 – Glossário 

Certificado de Incapacidade Temporária (CIT) 

É o documento passado pelo médico que tem de enviar à Segurança Social para ter direito ao 

subsídio de doença. 

 O Certificado de Incapacidade Temporária (CIT), além de confirmar a incapacidade do beneficiário 

e a natureza da doença, indica também se se trata de uma baixa inicial (início da incapacidade) ou 

de uma prorrogação (prolongamento) da baixa. 

 

Perguntas Frequentes  

1 - Os valores que recebo da Segurança Social a título de Prestações compensatórias dos 

subsídios de férias, natal e outros semelhantes devem ser declarados para efeitos de IRS? 

Não, não necessita de declarar, para efeito de IRS, os valores recebidos de prestações 

compensatórias dos subsídios de férias, natal e outros semelhantes. 

 

2 - Como se calcula a prestação compensatória dos subsídios de férias e de Natal? 

Nas situações em que os trabalhadores fiquem de baixa prolongada (30 dias ou mais seguidos), 

poderão verificar-se várias situações que podem determinar a atribuição, ou não, da prestação 

compensatória dos subsídios de férias e/ou de Natal, como se explica nos pontos seguintes (2.1, 2.2 

e 2.3): 

 

2.1 - Situações em que o impedimento para o trabalho (por doença) com duração igual ou 

superior a 30 dias seguidos, se inicia e termina no mesmo ano civil 

O direito ao subsídio de férias está relacionado com o direito às férias. De acordo com o Código do 

Trabalho, os trabalhadores têm direito, em cada ano civil, a um período de férias, que se vence em 

1 de janeiro, com a duração mínima de 22 dias úteis. 

Os trabalhadores têm direito, em cada ano civil, a um período de férias pagas e ao respetivo 

subsídio, que se vencem no dia 1 de janeiro e são gozadas, em regra, no ano civil em que se 

vencem. Os trabalhadores têm ainda direito a subsídio de Natal de valor proporcional ao tempo de 

serviço prestado em cada ano civil. 

Nos casos em que o trabalhador, na data em que entra de baixa, já adquiriu o direito às férias 

vencidas em 1 de janeiro desse ano, independentemente de as ter já gozado ou não, não há lugar 

à atribuição da prestação compensatória do subsídio de férias por parte da Segurança Social, uma 

vez que o pagamento do subsídio de férias é da responsabilidade do empregador. Apenas haverá 

lugar à atribuição da prestação compensatória do subsídio de Natal correspondente aos meses em 

que esteve com baixa nesse ano civil. 
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Exemplos de cálculo da prestação compensatória 

 

Exemplo 1: Um trabalhador iniciou uma baixa (doença natural) em 1 de outubro de 2024 e 

terminou a 30 de novembro de 2024.  

O trabalhador adquiriu o direito a férias em 1 de janeiro de 2024, pelo que, no ano de 2024, tem 

direito à remuneração do período de férias e respetivo subsídio pela sua entidade empregadora. 

A Segurança Social apenas pagará a prestação compensatória do subsídio de Natal, referente aos 

meses de outubro e novembro, desde que requerida no prazo de 6 meses a contar do dia 1 de 

janeiro de 2025. 

 

Exemplo 2: Um trabalhador teve um período de doença subsidiada de 1 de fevereiro de 2024 

a 30 de setembro de 2024: 

O período de férias vencido em 01-01-2024 caso ainda não estivesse gozado à data da situação de 

doença, podia ser gozado até ao fim desse mesmo ano civil ou até 30 de abril do ano civil seguinte, 

tendo o trabalhador direito a receber da entidade empregadora a retribuição referente ao período de 

férias e o respetivo subsídio referentes a 2024. 

Cabe à Segurança Social pagar apenas a prestação compensatória do subsídio de Natal 

relativamente aos 8 meses de impedimento por doença (fevereiro a setembro), desde que 

requerida no prazo de 6 meses a contar do dia 1 de janeiro de 2025. 

 

2.2 - Situações em que o impedimento para o trabalho (por doença) com duração igual ou 

superior a 30 dias seguidos, se inicia num ano civil e termina noutro ano civil. 

No ano de início do impedimento prolongado (doença com duração superior a 30 dias seguidos), 

o trabalhador, à data do início do impedimento, ou já tinha gozado as férias vencidas em 1 de 

janeiro desse ano e recebido o respetivo subsídio ou ainda as não tinha gozado nem recebido o 

subsídio e tem direito à retribuição das férias não gozadas e respetivo subsídio pela sua entidade 

empregadora.  

No ano de cessação do impedimento prolongado iniciado em ano anterior, as férias são 

contabilizadas como no ano da admissão (Art.º 239.º n.º 6 do Código do Trabalho), ou seja, o 

trabalhador tem direito a dois dias úteis de férias por cada mês de duração do contrato, até 20 dias, 

cujo gozo pode ter lugar após seis meses completos de execução do contrato. Se o ano civil 

terminar antes de terem decorrido os 6 meses de execução do contrato o período de férias 

adquirido pelo trabalhador pode ser gozado até 30 de junho do ano subsequente (Art.º 239.º n.ºs 1 

e 2 do Código Trabalho). 

No ano seguinte ao da cessação do impedimento prolongado já se aplicam as regras gerais, ou 

seja, o trabalhador tem direito a um período de férias que se vence em 1 de janeiro e que tem a 

duração mínima de 22 dias úteis (Art.ºs 237.º n.º 1 e 238.º n.º 1 do Código Trabalho). 
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Exemplos de cálculo da prestação compensatória 

Exemplo 1: Um trabalhador adoeceu em 1 de agosto de 2022 e só regressou ao trabalho em 1 

junho de 2024. 

Neste exemplo, o trabalhador, na data em que ficou doente, tinha direito a 22 dias de férias, 

vencidas em 1 de janeiro de 2022 e ainda não as tinha gozado nem recebido o respetivo subsídio. 

Neste caso, o pagamento da remuneração relativa ao período de férias respeitante a 2022 e 

respetivo subsídio de férias é da responsabilidade da entidade empregadora. 

A Segurança Social, relativamente ao ano de 2022, apenas deveria pagar a prestação 

compensatória do subsídio de Natal correspondente aos meses de 2022 em que o beneficiário 

esteve a receber baixa subsidiada (agosto a dezembro), desde que tivesse sido requerida dentro 

do prazo de 6 meses a contar do dia 1 de janeiro de 2023. 

Em 2023, dado que o beneficiário se manteve doente durante todo o ano, não tendo vencido o 

direito a férias em 1 de janeiro de 2023, a entidade empregadora não tinha a obrigação de pagar ao 

trabalhador os subsídios de férias e de Natal referentes a 2023.  

Competia à Segurança Social o pagamento das prestações compensatórias dos subsídios de Natal 

e de férias, desde que tivessem sido requeridas no prazo de 6 meses a contar do dia 1 de 

janeiro de 2024.  

Como em 2024, (ano em que o beneficiário foi trabalhar) as férias eram contabilizadas como no ano 

da admissão do trabalhador, ou seja, dois dias úteis de férias por cada mês de execução do 

contrato, até 20 dias, o trabalhador, porque trabalhou 7 meses, só tinha direito a 14 dias de férias e 

respetivo subsídio proporcional pago pela entidade empregadora.  

Se não tivesse ocorrido a situação de doença prolongada, o trabalhador teria adquirido, em 1 de 

janeiro, o direito a um período de férias não inferior a 22 dias úteis. Assim, em 2024, dado que o 

trabalhador não teve direito ao pagamento da totalidade do subsídio de férias pela entidade 

empregadora, compete à Segurança Social pagar a prestação compensatória do subsídio de férias 

referente aos outros 8 dias que não foram pagos pela entidade empregadora e a prestação 

compensatória do subsídio de Natal referente aos cinco meses de doença no ano de 2024, desde 

que sejam requeridas no prazo de 6 meses a contar do dia 1 de janeiro de 2025. 

Em 2025, ano seguinte ao da baixa prolongada e caso não ocorram mais situações de baixa 

prolongada, já se aplicam as regras gerais, ou seja, o trabalhador tem direito a um período de férias, 

(de 22 dias úteis), que se vencerá em 1 de janeiro de 2025, e ao respetivo subsídio que será pago 

pela entidade empregadora. 

 

Exemplo 2: Um trabalhador adoeceu em 1 de agosto de 2023 e só regressa ao trabalho em 1 

de fevereiro de 2024. 
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O trabalhador, na data em que ficou doente, tinha direito a 22 dias de férias, vencidas em 1 de 

janeiro de 2023, mas, caso ainda não tenha gozado as férias nem recebido o respetivo subsídio, 

pode gozar os 22 dias de férias a que tinha direito, relativos ao ano de 2023, até 30 de abril de 

2024, sendo da responsabilidade da entidade empregadora o pagamento do subsídio de férias 

relativo ao ano de 2023.  

A Segurança Social, relativamente ao ano de 2023, apenas pagará a prestação compensatória do 

subsídio de Natal referente a 5 meses de baixa subsidiada de 2023 (agosto a dezembro), desde 

que requerida no prazo de 6 meses a contar do dia 1 de janeiro de 2024.  

Em 2024  (ano em que o beneficiário foi trabalhar e no pressuposto de que não vão ocorrer outros 

impedimentos prolongados) as férias são contabilizadas como no ano da admissão do trabalhador, 

ou seja, dois dias úteis de férias por cada mês de execução do contrato, até 20 dias, pelo que o 

trabalhador só vai ter direito a 20 dias de férias e respetivo subsídio proporcional pago pela entidade 

empregadora.  

Neste caso, dado que o trabalhador, em 2024, perdeu parte dos subsídios de férias e de Natal por 

ter estado doente, compete à Segurança Social pagar a prestação compensatória do subsídio de 

férias referente a 2 dias e a prestação compensatória do subsídio de Natal referente a um mês de 

doença, desde que sejam requeridas no prazo de 6 meses a contar do dia 1 de janeiro de 

2025.  

 

Exemplo 3: Um trabalhador adoeceu em 28 de dezembro de 2023 e só regressa ao trabalho 

em 1 de junho de 2024.  

O pagamento dos subsídios de férias e de Natal devidos em 2023 são da responsabilidade da 

entidade empregadora. 

Como o impedimento para o trabalho ocorreu em 28 de dezembro de 2023 e terminou em 30 de 

maio de 2024, considera-se que o contrato de trabalho se suspendeu com efeitos a 28 de dezembro 

de 2023, face ao disposto no n.º 3 do artigo 296.º do Código do Trabalho. 

Em 2024, dado que o trabalhador não venceu o direito a férias em 1 de janeiro de 2024, as férias 

são contabilizadas como no ano da admissão do trabalhador, ou seja, dois dias úteis de férias por 

cada mês de execução do contrato, até 20 dias, pelo que o seu regresso ao trabalho em 1 de junho 

de 2024, garante-lhe o direito a 14 dias férias e respetivo subsídio proporcional, caso não tenha 

outros impedimentos. 

Neste caso, dado que o trabalhador, em 2024, perdeu parte dos subsídios de férias e de Natal por 

ter estado doente, compete à Segurança Social pagar a prestação compensatória do subsídio de 

férias referente a 8 dias e a prestação compensatória do subsídio de Natal referente a cinco meses 

de doença, desde que sejam requeridas no prazo de 6 meses a contar do dia 1 de janeiro de 

2025. 
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2.3 - Situações em que o contrato de trabalho cessa após impedimento prolongado 

No ano da cessação do contrato de trabalho após impedimento prolongado do trabalhador, quer a 

cessação do contrato ocorra ainda durante o impedimento, quer ocorra após o termo do mesmo, 

mas neste caso sem que o trabalhador adquira o direito a férias nesse ano, o trabalhador tem 

direito a receber da sua entidade empregadora a retribuição e o subsídio de férias 

correspondentes ao tempo de serviço prestado no ano de início da suspensão do contrato 

(Art.º 245.º, n.º 4, do Código do Trabalho). 

Assim, nos casos de cessação do contrato de trabalho após impedimento prolongado, há lugar ao 

pagamento da prestação compensatória do subsídio de férias pela Segurança Social se o subsídio 

não for garantido na totalidade pelo empregador, nos termos do n.º 4 do art.º 245.º do Código do 

Trabalho. 

Caso se mantenha a situação de doença nos anos subsequentes à cessação do contrato de 

trabalho, o beneficiário não tem direito a qualquer prestação compensatória, uma vez que não há 

perda do direito aos subsídios. 

 

Exemplo de cálculo da prestação compensatória 

Exemplo: Um trabalhador adoeceu em 1 de julho de 2022 e manteve-se nesta situação até 30 

de março de 2024, mas o contrato de trabalho cessou em 8 de abril de 2024. O trabalhador 

tinha direito a um subsídio de férias no valor de 1200,00€.  

Em 2022, o beneficiário não tinha direito a qualquer prestação compensatória do subsídio de férias, 

uma vez que, nesse ano, lhe era devido o subsídio de férias pela entidade empregadora. 

A Segurança Social, relativamente ao ano de 2022, apenas podia pagar a prestação compensatória 

do subsídio de Natal, referente a 6 meses de baixa subsidiada de 2022 (julho a dezembro), desde 

que requerida no prazo de 6 meses a contar do dia 1 de janeiro de 2023.  

Em 2023, dado que o beneficiário se manteve doente durante todo o ano, não tendo vencido o 

direito a férias em 1 de janeiro de 2023, a entidade empregadora não tem obrigação de pagar ao 

trabalhador os subsídios de férias e de Natal referentes a 2023.  

Compete à Segurança Social o pagamento das prestações compensatórias dos subsídios de Natal 

e de férias, desde que requeridas no prazo de 6 meses a contar do dia 1 de janeiro de 2024. 

Em 2024, dado que o contrato de trabalho cessou após a situação de doença prolongada, o 

trabalhador tem direito ao subsídio de férias correspondente ao tempo de serviço prestado em 2022 

(ano do início da situação de doença que suspendeu o contrato), pelo que cabe à entidade 

empregadora pagar ao trabalhador o montante de 600,00€ a título de subsídio de férias. 

Como o subsídio de férias, em 2024, correspondia a 1200,00€, mas o trabalhador apenas recebeu 

600,00€ da sua entidade empregadora, cabe à Segurança Social pagar a prestação compensatória 

do subsídio de férias calculada com base nos 600,00€ que o empregador não pagou, no valor de 
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360,00€ (600x60%), desde que requerida no prazo de 6 meses a contar da data da cessação 

do contrato. 

A Segurança Social também deve pagar a prestação compensatória do subsídio de Natal, referente 

ao ano de 2024, relativamente aos meses de impedimento por doença nesse ano e até ao mês em 

que cessou o contrato, desde que requerida no prazo de 6 meses a contar da data da cessação 

do contrato. 

 

 3 - Como se calcula a prestação compensatória dos subsídios de Natal quando, no mesmo 

ano, ocorre um impedimento prolongado por doença e parentalidade? 

Dado que a percentagem a aplicar no cálculo das prestações compensatórias da perda dos subsídios 

de Natal é de 80% nos casos de parentalidade e de 60% nos casos de doença, quando no mesmo 

ano ocorram situações de doença e parentalidade com duração igual ou superior a 30 dias seguidos, 

as prestações compensatórias são calculadas proporcionalmente. 

 

Exemplo de cálculo de uma prestação compensatória do subsídio de Natal: Um trabalhador 

tem uma remuneração mensal de 780,00€. Esteve com baixa subsidiada em abril, maio, junho e 

julho de 2024 e depois esteve com licença parental inicial em agosto, setembro, outubro, 

novembro e dezembro de 2024. 

Este trabalhador, em 2024, apenas tem direito a receber da sua entidade empregadora três 

duodécimos do subsídio de Natal correspondentes aos meses em que o prestou serviço (janeiro, 

fevereiro e março), ou seja, 195,00€. 

A Segurança Social deve pagar a prestação compensatória do subsídio de Natal, referente a 2024, 

no valor de 416,00€, que corresponde à soma dos valores relativos à prestação compensatória do 

subsídio de Natal relativamente aos 4 meses em que esteve doente (156,00€) e à prestação 

compensatória do subsídio de Natal relativamente aos 5 meses em que esteve com subsídio parental 

(260,00€), de acordo com o seguinte cálculo:  

780,00€ : 12 = 65,00€ 

65,00€ x 4 = 260,00€ x 0,60 = 156,00€ e 65,00€ x 5 = 325,00€ x 0,80 = 260,00€  

156,00€ + 260,00€ = 416,00€  

Neste caso, a prestação compensatória deve ser requerida no prazo de 6 meses a contar do dia 1 de 

janeiro de 2025. 

 

Exemplo de cálculo de uma prestação compensatória do subsídio de Natal:  Uma trabalhadora 

esteve em situação de risco clínico desde 1 de outubro de 2023 até 3 de março de 2024 e de 

licença parental inicial de 4 de março a 31 de julho de 2024. 
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Em 2023, a beneficiária não tinha direito a qualquer prestação compensatória do subsídio de férias, 

uma vez que, nesse ano, lhe era devido o subsídio de férias pela entidade empregadora. 

Relativamente ao ano de 2023, apenas compete à Segurança Social pagar a prestação 

compensatória do subsídio de Natal, referente aos 3 meses em que esteve de risco clínico (outubro, 

novembro e dezembro), desde que requerida no prazo de 6 meses a contar do dia 1 de janeiro de 

2024. 

Em 2024, a beneficiária não tem direito a qualquer prestação compensatória do subsídio de férias, 

uma vez que, neste ano, lhe é devido pela entidade empregadora. 

Relativamente ao ano de 2024, apenas compete à SS pagar a prestação compensatória do subsídio 

de Natal, referente aos meses em que esteve de risco clínico e de licença parental inicial (janeiro a 

julho), desde que requerida no prazo de 6 meses a contar do dia 1 de janeiro de 2025. 


